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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

Na-

- Presidente

~'t?~

MORAES eBIEREGATTO - Relatora
Dtira de [),(rran

~tU. . FUlD~ N••cHt~,,1
A SALVI DA CARVALHElRA - Proc. da Faz.

cional

ELIZABET
Luiz Ott

rIR..

ROSA

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o jul-
gamento em diligência à Reparti~ão de Origem, vencidos os Conselhei-
ros Wlademir Clovis Moreira, érgio de Castro Neves e Ricardo Luz de
Barros Barreto, na forma do elatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília- 06 de maio de 1993.

•

VISTO EM
SESSãO DE: 2 8 JAN 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Sotero Telles de Menezes, Luiz Carlos Vianna de Vasconcel-
los e Paulo Roberto Cuco Antunes. Ausente o Conselheiro Ubaldo Cam-
pello Neto.
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RECURSO N. 115.335 - RESOLUÇAO N. 302-683
RECORRENTE HAMBURG SUD AGENCIAS MARITIMAS S/A
RECORRIDA IRF - Porto - RJ
RELATORA ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

R E L A T O R I O

Em ato de Conferência Final do Manifesto n.
1176/89, referente ao navio Monte Pascoal, entrado no porto
do Rio de Janeiro em 02/08/89, foi constatada a falta de 200
volumes contendo carne bovina congelada, em importa~~o rea-
lizada pela empresa Sola S/A Indústrias Alimenticias~

A mercadoria foi transportada sob a cláusula
FCL/FCL, sendo acobertada pelo Conhecimento Maritimo n.
45.501 emitido pela Empresa de Navega~~o Alian~a S/A.

Através da intima~~o n. 35 (fls. 13), foi a
empresa Hamburg Sud Agências Maritimas S/A chamada a prestar
esclarecimentos sobre a falta apurada.

Com guarda de prazo, a mesma se manifestou
discordando da falta apontada, face à mercadoria ter sido
transportada em container sob a cláusula "house to house" e
salientando que, de acordo com o recibo RFA n. 14629 emitido
pela Cia Docas do Rio de Janeiro, nenhuma falta foi consta-
tada.

Em 09/05/91 foi lavrado o Auto de Infra~~o n.
000180 (fls. 17), intimando a contribuinte a recolher o cré-
dito tributário decorrente, ou seja, imposto de importa~~o e
multa do 1.1., enquadrada no artigo 106, inciso 11, "d", do
D.L. 37/66, c/c artigo 521, inciso 11, "d", do Decreto
91.030/85.

Tempestivamente, a autuada impugnou a
fiscal (fls. 24/26), fundamentando-se, sinteticamente,
seguintes alega~~es.

a~~o
nas

c~mbio
CTN,
taxa
dor,

1 - Inexistência de responsabilidade do transpor-
tador maritimo, face à mercadoria ter sido transportada em
containers na condi~~o "house to house", descarregados sem
quaisquer avarias ou viola~~o - responsabilidade exonerada
pelo disposto no art. 30 do Decreto n. 80.145/77, além do
que n~o houve ressalvas pela entidade portuária;

2 - Mercadoria embarcada na condi~~o "FIOS" - es-
tiva e desestiva por conta dos embarcadores/recebedores; es-
ta condi~~o n~o permite ao transportador conhecer a quanti-
dade exata embarcada ou descarregada.

(Anexou Carta de Corre~~o emitida pelo porto
de embarque em 21/08/89, protocolada em
22/08) ;

3 Tributo calculado incorretamente: taxa de
aplicada - pelo disposto nos artigos 143 e 144 do

a convers~o da moeda estrangeira deve ser feita com a
de c~mbio vigente na data de ocorrência do fato gera-
reportando-se o lan~amento à mesma dat~igo 19 do
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mesmo CTN fixa como data de ocorréncia do fato gerador do
imposto de importa~~o a da entrada da mercadoria no territó-
rio nacional (02/08/89 - dólar fiscal: Cr$ 2,135);

4 - Espera que sejam acolhidas as raz~es da im-
pugna~~o, julgando-se improcedente a a~~o fiscal.

Na informa~~o fiscal, o autor do feito reba-
teu as raz~es da autuada, manifestando-se pela manuten~~o do
feito, baseando-se no artigo 123 do CTN (conven~~es particu-
lares) e nos artigos 86 e 87, inciso 11, alinea "c", do Re-
gulamento Aduaneiro.

A autoridade de primeira inst~ncia, em deci-
s~o de fls. 30 a 33, julgou a a~~o fiscal procedente, en-
frentando todos os argumentos apresentados pela autuada na
fase impugnatória.

Fundamentou-se nos seguintes dispositivos le-
gais:

R.A.: os valores expressos em
convertid~eda nacional
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à taxa de câmbio vigente na data em que se considerar ocor-
rido o fato gerador do imposto (no caso, 09/05/91, data de
lançamento do crédito tributário).

Irresignada e com guarda de prazo, a autuada
recorreu da decisão singular. Insistiu em suas razões da fa-
se impugnatória, principalmente nos seguintes pontos:

I) Inexistência de responsabilidade do trans-
portador marítimo - mercadoria transportada em containers na
condição "house to house" e descarregada sem quaisquer ava-
rias ou violação.

- Decreto 80.145/77, art. 30;
- Inexistências de ressalvas pela Entidade
Portuária;

- Jurisprudência do Conselho de Contribuintes
e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

11) Mercadoria embarcada na condição "FIOS" -
estiva e desestiva por conta dos embarcadores/recebedores:

- os representantes do armador ficam impossi-
bilitados de conhecer a quantidade exata
embarcada ou descarregada;

- o navio não é responsável pelo carregamento
ou descarregamento;

- consta dos autos a carta de correção emiti-
da pelo porto de embarque.

111) Tributo calculado incorretamente - Taxa de
Câmbio aplicada:

- artigos 143 e 144 do CTN, assim como artigo
19 do mesmo documento legal;

- artigo 23, parágrafo único, do D.L. 37/66.

Pede, concluindo, que a ação fiscal seja jul-
gada improcedente .

Acostado aos autos está o processo n.
10711.005687/89-85, pelo qual a empresa Hamburg-Sud Agências
Marítimas S/A encaminha à repartição fiscal a citada Carta
de Correção do Conhecimento de Carga n. 45501. No caso, este
documento apresenta a data de 08/08/89, não estando autenti-
cado, fato pelo qual não foi reconhecido pela autoridade
aduaneira, uma vez que sua emissão foi posterior à data em
que o navio entrou no Porto do Rio de Janeiro.
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v O T O

No recurso em pauta, algumas matérias devem
ser analisadas, quanto ao mérito:

Transporte efetuado sob a condil;~o "house
to house", em containers e descarregados
com seus lacres intactos e sem indicio de
violal;~o;
Validade da Carta de Correl;~o, no qual es-
tava indicado que a cláusula do transporte
era "FIOS";
N~o caracterizal;~o da responsabilidade do
transportador, quando em transporte efetua-
do sob as condil;e:les"house to house" e
"FIOS";
Taxa de cambio aplicada.

Antes de entrar no mérito, contudo, para fir-
mar minha convicl;~o sobre o processo a ser julgado, levanto
a preliminar de transformar este julgamento em dilig@ncia à
repartil;~o de origem para que algum aspectos sejam esclare-
cidos; quais sejam:

1 As folhas 03 encontra-se a folha "Controle
Geral de Mercadorias Manifestado - Descarre-
gadas - Entregues", emitida pela Portobrás.

Por que, nesta folha, com relal;~o
mento n. 045501, est~o "manifestados" 07 (sete)
com "2724" sacos, num peso total de 100.292 kgs
gistrados como "descarregados" os mesmo 07(sete)
apresentando o mesmo peso?

No caso, n~o existe registro do número de sa-
cos descarregados.

pela

•

2 -

3

4

As fls. 04, o Manifesto de Carga relativo ao
Conhecimento n. 45501 especifica 07 contai-
ners com 2724 sacos de carne bovina congelada
e peso bruto de 100.292 kgs, mesma informal;~o
constante na 0.1., Conhecimento Maritimo e
Certificado do Ministério da Agricultura. A
G.I. autoriza, por sua vez, a importal;~o de
100 toneladas do produto, sem abordar o núme-
ro de sacos envolvidos;
Como foi apurada a falta de 200 sacos,
autoridade fiscal? Em que container?
Juntar o Termo de Avaria da Descarga dos Con-
tainers do navio em aprel;o e o Mapa de Desova
correspondente;
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5 - Informar se os lacres de origem foram rompi-
dos no momento da desova.

Dar vistas do processo à interessada, dando-
lhe prazo para se manifestar, se julgar necessar10, para
posterior julgamento por este Egrégio Conselho.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 1993.

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATO - Relatora
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